
 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº          - CAE 

(ao PLC nº 38, de 2017) 
 
 
 
 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se o caput do art. 620, constante do PLC 38/2017, que passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 620 As condições estabelecidas em acordo coletivo de trabalho, quando mais 
benéficas, sempre prevalecerão sobre a legislação. ” (NR) 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
A lei trabalhista deve sempre buscar o aperfeiçoamento e a melhora nas relações e nas 
condições de trabalho. Nesse sentido, é essencial que se acrescente a expressão “quando 
mais benéficas” para diferenciar os acordos coletivos das convenções coletivas, e que essas 
devam ter um peso maior na negociação. 
 
Isso, porque, da maneira em que se propõe no art. 620 do PLC 38/2017, além de abrir as 
comportas para ampla diminuição de benefícios e piora de vida de trabalhadores, amplia-
se o problema da concorrência desleal. Pactos por empresa, que aumentam lucratividade a 
partir da precarização de direitos, produz acesso desequilibrado ao mercado. Também aqui, 
os lucros de quem mais precariza são privativos, mas os custos ficam socializados. 
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Assim, as condições estabelecidas em acordo coletivo, que se referem ao entendimento 
entre um sindicato e uma empresa, devem ser mais benéficas, do que as negociações entre 
os sindicatos patronal e profissional estipuladas em uma convenção coletiva.  
 
 
 Sala das Comissões, em  
 
 
 
 
 Senador PAULO ROCHA 
                         PT/PA 
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